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EMENTA 

 
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PORTAL ELETRÔNICO. 
DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO. INTIMAÇÕES POR AMBAS AS 
FORMAS. PREVALÊNCIA DA INTIMAÇÃO POR MEIO DE PORTAL. 
DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO DE 
CRÉDITOS. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. NÃO SUJEIÇÃO.  
1. Controvérsia sobre o termo inicial do prazo recursal em caso de duplicidade 
de intimações eletrônicas realizadas na forma da Lei Federal n. 11.419/2006, 
sendo uma delas por meio do Diário da Justiça Eletrônico (art. 4º) e a outra 
pelo Portal Eletrônico (art. 5º). 
2. A intimação efetivada por meio do portal previsto no art. 5º da Lei Federal 
n. 11.419/2006 prevalece sobre aquela realizada pelo Diário da Justiça 
eletrônico. Interpretação sistemática dos arts. 4º e 5º da lei de regência, à luz 
de dispositivos e princípios do CPC/2015. 
3. No caso concreto, observado o decêndio previsto no art. 5º, § 3º, da lei de 
regência, o recurso especial é tempestivo. 
4. Os créditos garantidos por cessão fiduciária de recebíveis não se sujeitam 
à recuperação judicial, a teor do que dispõe o art. 49, § 3º, da Lei n. 
11.101/2005. Precedentes. 
5. Recurso especial provido. 
 

ACÓRDÃO 

 
Prosseguindo no julgamento, após o voto-vista do Ministro Antonio Carlos 

Ferreira dando provimento ao recurso especial, divergindo do relator, a Quarta Turma, por 
maioria, afastou a intempestividade do recurso especial e, quanto ao mérito, por 
unanimidade, deu provimento ao recurso especial. 

Lavrará o acórdão o Ministro Antonio Carlos Ferreira. Votou vencido o Sr. 
Ministro Lázaro Guimarães (Desembargador convocado do TRF 5ª Região). 

Votaram com o Sr. Ministro Antonio Carlos Ferreira (Presidente) os Srs. 
Ministros Luis Felipe Salomão, Maria Isabel Gallotti e Marco Buzzi. 

Brasília-DF, 08 de maio de 2018(Data do Julgamento)  
 

Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA 
Relator 



 

Superior  Tribunal  de Justiça    
 

 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.653.976 - RJ (2017/0031243-2) 
RELATOR : MINISTRO LÁZARO GUIMARÃES  (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO) 
RECORRENTE : BANCO SAFRA S A  
ADVOGADOS : MARCELO LAMEGO CARPENTER - RJ092518  
    ERIC CERANTE PESTRE - RJ103840  
    ANDRÉ LUIZ SOUZA DA SILVEIRA E OUTRO(S) - DF016379  
    GABRIEL JOSE DE ORLEANS E BRAGANÇA - SP282419  
    MARCELO SOBRAL PINTO RIBEIRO LINO - RJ186203  
RECORRIDO  : NITRIFLEX S A INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
ADVOGADOS : ANA PAULA HAIPEK - SP146951  
    LUIZ FELIPE DE MOURA FRANCO - SP234725  

 
VOTO-VISTA 

 
O EXMO. SR. MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA: Trata-se de 

recurso especial interposto por BANCO SAFRA S.A., na forma prevista pelo art. 105, III, "a", 

da CF/1988, contra acórdão do TJRJ assim ementado (e-STJ, fl. 79): 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. TRAVA BANCÁRIA. 

DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE LIBERAÇÃO DE 70% DOS CRÉDITOS SUJEITOS 

À CESSÃO FIDUCIÁRIA. DECISÃO QUE NÃO MERECE REFORMA. CRÉDITO 

FIDUCIÁRIO QUE, EM REGRA, É EXCLUÍDO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

INTELIGÊNCIA DO § 3º DO ART. 49 DA LEI Nº 11.101/2005. NECESSIDADE DE 

EQUACIONAMENTO DOS INTERESSES EM CONFLITO. DIREITO DO CREDOR 

FIDUCIÁRIO X PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. ESSENCIALIDADE 

DOS VALORES LIBERADOS AO FUNCIONAMENTO DA EMPRESA. IMPACTO 

MÍNIMO PARA O AGRAVANTE, CORRESPONDENDO PERCENTUAL MUITO 

PEQUENO FRENTE ÀS DEMAIS GARANTIAS QUE POSSUI. DEVIDA E 

JUSTIFICÁVEL A INGERÊNCIA LIMITADORA DA GARANTIA DO CREDOR 

FIDUCIÁRIO, COMO FORMA DE ATENDER AOS PRINCÍPIOS BASILARES DA LEI 

Nº 11.101/2005. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. APLICAÇÃO DO VERBETE 

SUMULAR DE Nº 58 DO TJERJ. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
 

Os embargos de declaração opostos ao aresto foram rejeitados (e-STJ, fls. 

108/118 e 121/127).  

Nas razões recursais, o recorrente alega violação do art. 49, § 3º, da Lei 

Federal n. 11.101/2005. Defende, em síntese, que o crédito garantido por cessão fiduciária 

de recebíveis não se sujeita aos efeitos da recuperação judicial, podendo ser cobrado na 

forma do contrato. 

Contrarrazões às fls. 157/163 (e-STJ).  

Juízo positivo de admissibilidade na origem (e-STJ, fls. 213/214).  

A Presidência do STJ, por meio da decisão de fls. 223/224 (e-STJ), não 

conheceu do recurso, ao fundamento de que intempestivo. 

 

Interposto agravo interno contra a decisão (e-STJ, 228/231), os autos foram 

distribuídos para a relatoria do em. Ministro RAUL ARAUJO, que reconsiderou a decisão 
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agravada, a fim de que o recurso fosse pautado para julgamento colegiado (e-STJ, fls. 

249/250).  

Formulado, pela ora recorrente, pedido de tutela provisória de urgência 

(e-STJ, 256/276), a pretensão foi deferida pelo em. Relator (e-STJ, fls. 278/281). Contra a 

decisão, a aqui recorrida interpôs agravo interno (e-STJ, fls. 299/303), ainda pendente de 

julgamento. 

Na sessão do dia 13/3 passado, o em. Ministro LÁZARO GUIMARÃES 

proferiu voto concluindo pela intempestividade do recurso, para tanto invocando 

precedentes deste Tribunal no sentido de que "ocorrendo a intimação eletrônica e a 

publicação da decisão no DJERJ, prevalece esta última, uma vez que, nos termos da 

legislação citada (Lei nº 11.419/2006), a publicação em Diário de Justiça eletrônico substitui 

qualquer outro meio de publicação oficial para quaisquer efeitos legais" (AgInt no AREsp 

1.101.413/RJ, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO, BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 

17/10/2017, DJe de 26/10/2017; AgInt no AREsp 1.040.421/RJ, Rel. Ministro OG 

FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/10/2017, DJe de 17/10/2017; AgInt no 

AREsp 1.071.468/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 

12/09/2017, DJe de 15/09/2017; EDcl no AgInt no AREsp 861.128/RJ, Rel. Ministro RAUL 

ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 06/04/2017, DJe de 03/05/2017). 

Isso porque consta dos autos certidão de que o acórdão dos embargos de 

declaração foi publicado no DJERJ em 29/04/2016 (e-STJ, fl. 128), enquanto que o especial 

foi interposto somente em 24/05/2016 (e-STJ, fl. 142), o que sugere, em princípio, a 

extemporaneidade do recurso. 

Entretanto, nas razões de seu agravo interno (e-STJ, fls. 228/231), a 

recorrente apontou que sua intimação deu-se por meio eletrônico (conforme informação que 

consta do documento de fls. 129/132 [e-STJ]), na forma prevista pelo art. 5º, § 3º, da Lei n. 

11.419/2006, que estipula o prazo de 10 (dez) dias para consulta da intimação eletrônica, 

considerando-a efetivada somente na data do término do prazo, caso não acessada. Desse 

modo, acrescido o decêndio, a irresignação revelar-se-ia tempestiva. 

Pedi vista dos autos para aprofundar o exame das circunstâncias que 

envolvem a questão preliminar. 

Rogando vênia ao em. Ministro Relator, penso que a jurisprudência sobre o 

assunto merece ser revisitada, pois a interpretação sistemática das disposições contidas na 

Lei n. 11.419/2006, que tratam da matéria, indicam a prevalência da intimação realizada por 

meio de portal (art. 5º) em prejuízo daquela efetivada pelo Diário de Justiça (art. 4º), ambos 

eletrônicos. Esse entendimento é roborado a partir da vigência do CPC/2015, ao trazer 

normas que orientam pela prioridade das intimações judiciais realizadas pela via digital.  

Vejamos a redação dos dispositivos sob exame, com destaque para os itens 

que disciplinam a intimação dos atos processuais: 
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Art. 4º Os tribunais poderão criar Diário da Justiça eletrônico, disponibilizado em sítio 
da rede mundial de computadores, para publicação de atos judiciais e administrativos 
próprios e dos órgãos a eles subordinados, bem como comunicações em geral. 
§ 1º O sítio e o conteúdo das publicações de que trata este artigo deverão ser 
assinados digitalmente com base em certificado emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada na forma da lei específica. 
§ 2º A publicação eletrônica na forma deste artigo substitui qualquer outro meio 
e publicação oficial, para quaisquer efeitos legais, à exceção dos casos que, 
por lei, exigem intimação ou vista pessoal. 
§ 3º Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da 
disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico. 
§ 4º Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao considerado 
como data da publicação. 
§ 5º A criação do Diário da Justiça eletrônico deverá ser acompanhada de ampla 
divulgação, e o ato administrativo correspondente será publicado durante 30 (trinta) 
dias no diário oficial em uso. 
 
Art. 5º As intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos que 
se cadastrarem na forma do art. 2º desta Lei, dispensando-se a publicação no 
órgão oficial, inclusive eletrônico. 
§ 1º Considerar-se-á realizada a intimação no dia em que o intimando efetivar a 
consulta eletrônica ao teor da intimação, certificando-se nos autos a sua 
realização. 
§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, nos casos em que a consulta se dê em dia 
não útil, a intimação será considerada como realizada no primeiro dia útil 
seguinte. 
§ 3º A consulta referida nos §§ 1º e 2º deste artigo deverá ser feita em até 10 
(dez) dias corridos contados da data do envio da intimação, sob pena de 
considerar-se a intimação automaticamente realizada na data do término desse 
prazo. 
§ 4º Em caráter informativo, poderá ser efetivada remessa de correspondência 
eletrônica, comunicando o envio da intimação e a abertura automática do prazo 
processual nos termos do § 3º deste artigo, aos que manifestarem interesse por esse 
serviço. 
§ 5º Nos casos urgentes em que a intimação feita na forma deste artigo possa causar 
prejuízo a quaisquer das partes ou nos casos em que for evidenciada qualquer 
tentativa de burla ao sistema, o ato processual deverá ser realizado por outro meio 
que atinja a sua finalidade, conforme determinado pelo juiz. 
§ 6º As intimações feitas na forma deste artigo, inclusive da Fazenda Pública, serão 
consideradas pessoais para todos os efeitos legais. 
 

Como se colhe do texto legal, a intimação realizada por meio do Diário da 

Justiça Eletrônico "substitui qualquer outro meio e publicação oficial, para quaisquer efeitos 

legais, à exceção dos casos que, por lei, exigem intimação ou vista pessoal". Essa forma de 

intimação, sabidamente, veio a substituir a publicação dos atos judiciais no Diário Oficial que 

circulava em meio físico (papel), procedimento que trouxe agilidade e substancial redução 

de custos. 

Por sua vez, de modo ainda mais específico – e, portanto, preponderante à 

regra de abrangência geral –, o art. 5º do mesmo diploma preceitua que, aos que se 

cadastrarem, "[a]s intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio (...), 

dispensando-se a publicação no órgão oficial, inclusive eletrônico".  

Note-se que, feita a intimação por meio do referido "portal", não se haverá de 
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exigir a publicação do ato judicial no Diário da Justiça (inclusive o eletrônico referido no art. 

4º) e, segundo prevê o § 6º do mesmo dispositivo, essa forma de intimação eletrônica é até 

mesmo suficiente para que se entenda por efetivada a intimação pessoal do representante 

da Fazenda Pública, condição que não ostenta a publicação no Diário Eletrônico (art. 4º, § 

2º, parte final).  

Resta inequívoco, dessarte, que o legislador conferiu preponderância à 

intimação realizada pelo portal eletrônico, prestigiando a prática de atos processuais por 

meio dessa plataforma. 

Sob essa perspectiva, penso que o advogado que se cadastra no portal 

eletrônico de um determinado Tribunal passa a considerar essa forma de intimação como a 

"principal", quiçá exclusiva. Se acaso patrocinar causas apenas naquele Tribunal, decerto 

que nem sequer reputará necessário acompanhar as intimações de seu respectivo Diário da 

Justiça Eletrônico, depositando confiança no ato oficial praticado pela Corte de Justiça – a 

intimação por meio do portal. Do contrário, seria reconhecer a inutilidade da sistemática 

introduzida pela Lei do Processo Eletrônico, no que diz respeito ao portal de que trata seu 

art. 5º. 

Não me parece, assim, razoável a interpretação que lhe impõe surpresa, após 

confiar no ato formalmente praticado pelo Judiciário (a intimação via portal), e contar o prazo 

nos estritos termos de previsão contida em texto expresso de lei.  

No âmbito da Segunda Seção do STJ, o mais recente julgado sobre o 

assunto, proferido pela Terceira Turma, reviu o posicionamento anterior para consagrar o 

entendimento de que "[n]a hipótese de duplicidade de intimações, prevalece a 

intimação eletrônica sobre aquela realizada por meio do DJe" (AgInt no AREsp 

903.091/RJ, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado 

em 16/03/2017, DJe 27/03/2017). 

Ante a percuciência dos fundamentos lançados no voto condutor do referido 

acórdão, permito-me transcrevê-los, adotando-os como adicional razão de decidir: 
O presente agravo interno versa sobre o conflito acerca dos efeitos da intimação 
efetivada via Diário da Justiça Eletrônico e aquela feita via portal de intimações. 
As duas formas de intimação estão previstas na Lei 11.419/06 nos seguintes termos: 

(...) 
  

A jurisprudência desta Corte Superior conta com alguns julgados, inclusive da minha 
relatoria, no sentido de se resolver esse conflito dando prevalência à intimação via 
Diário da Justiça Eletrônico, uma vez que essa forma de intimação "substitui qualquer 
outro meio e publicação oficial, para quaisquer efeitos legais", conforme previsto no 
art. 4º , § 2º, supra. 
Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

(...) 
 

Porém, revendo meu posicionamento anterior, entendo que deve prevalecer a 
intimação via portal eletrônico, pois essa modalidade de intimação dispensa a 
publicação via DJe, conforme expressamente previsto no já aludido art. 5º da Lei 
11.419/06. 
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Essa previsão expressa de dispensa de publicação no DJe evidencia que a intimação 
eletrônica é a que deve ter prevalência. 
Essa também foi a opção normativa esposada pelo novo CPC/2015, conforme se 
verifica nos seguintes dispositivo legais: 

Art. 270. As intimações realizam-se, sempre que possível, por meio 
eletrônico, na forma da lei. 
.................................. 
 
Art. 272. Quando não realizadas por meio eletrônico, consideram-se feitas 
as intimações pela publicação dos atos no órgão oficial. 
.................................. 

 
Consoante lição de DANIEL AMORIM A. NEVES, a preferência pela intimação 
eletrônica se deve ao fato de se tratar de uma forma comunicação "simples, rápida e 
barata" (Comentários ao Novo Código de Processo Civil. Salvador: Ed. JusPodivm, 
2016, p. 426). 
Nessa esteira, impõe-se reconsiderar a decisão ora agravada para contar o prazo 
recursal a partir da data da intimação eletrônica, o que torna tempestivo o recurso, 
como bem demonstrado nas razões do presente agravo. 
(...)" 
 

No caso concreto, cabe ainda ressaltar que uma primeira decisão que 

concluiu pela intempestividade do recurso (e-STJ, fls. 223/224) foi oportunamente 

impugnada por meio de agravo interno (e-STJ, fls. 228/231), que por sua vez veio a ser 

provido por decisão do em. Ministro RAUL ARAUJO (e-STJ, fls. 249/250). Contra essa 

última decisão não manifestou a ora recorrida qualquer espécie de irresignação. Em que 

pese tratar-se de matéria de ordem pública, a expressa decisão sobre o assunto, inatacada, 

impõe-lhe os efeitos da preclusão (CPC/2015, art. 505). No ponto: 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - AÇÃO CAUTELAR DE 
ARRESTO, COM FUNDAMENTO NA INADIMPLÊNCIA DE CÉDULAS DE CRÉDITO 
BANCÁRIO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO 
RECLAMO. IRRESIGNAÇÃO DA PARTE RÉ. 
(...) 
2. Uma vez decidida e não impugnada tempestivamente, a matéria de ordem pública 
resta atingida pela preclusão consumativa, impedindo seu reexame. 
(...) 
(AgInt no AREsp 986.399/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, 
julgado em 15/03/2018, DJe 22/03/2018) 
 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO MONITÓRIA. 1. NEGATIVA 
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. 2. FINOR. LEGITIMIDADE 
DO BANCO DO NORDESTE. EXISTÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. 3. PRESCRIÇÃO. 
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. DECISÃO NÃO IMPUGNADA OPORTUNAMENTE. 
PRECLUSÃO. 4. AGRAVO DESPROVIDO. 
(...) 
3. Não obstante a prescrição seja matéria de ordem pública, deve ser impugnada 
oportunamente, no momento em que é apreciada pelo Magistrado a quo, sob pena de 
preclusão. 
(...) 
(AgInt no REsp 1380664/PB, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 06/03/2018, DJe 13/03/2018) 
 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM RECURSO 
ESPECIAL. INCLUSÃO DE EMPRESA SUCESSORA NO POLO PASSIVO EM 
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA. COISA JULGADA. 
PRECLUSÃO. 
1. Não obstante as matérias de ordem pública possam ser apreciadas a qualquer 
momento nas instâncias ordinárias, a existência de anterior decisão sobre a mesma 
questão, quais sejam, as teses afetas à ilegitimidade passiva, impede a sua 
reapreciação, no caso, por existir o trânsito em julgado da mesma, estando assim 
preclusa sua revisão. Precedentes. 
2. Agravo interno não provido. 
(AgInt no REsp 1424168/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, julgado em 13/06/2017, DJe 19/06/2017) 
 

Isso ponderado, afasto a aventada intempestividade. 

Relativamente ao mérito da controvérsia, a jurisprudência desta Corte 

Superior consolidou-se no sentido de que o crédito garantido por cessão fiduciária não se 

submete ao processo de recuperação judicial. Cito, a propósito: 
DIREITO FALIMENTAR. RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITOS. NÃO SUJEIÇÃO AOS EFEITOS DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO DEVEDOR-CEDENTE. REGISTRO NO CARTÓRIO 
DE TÍTULOS E DOCUMENTOS. DESNECESSIDADE.  
(...) 
3 - A alienação fiduciária de coisa fungível e a cessão fiduciária de direitos sobre 
coisas móveis ou títulos de créditos não estão submetidas aos efeitos da recuperação 
judicial (inteligência do art. 49, § 3º, da Lei 11.101/05). Precedentes. 
(...) 
(REsp 1592647/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 24/10/2017, DJe 28/11/2017) 
 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA SOBRE DIREITOS SOBRE COISA MÓVEL E 
TÍTULOS DE CRÉDITO. CREDOR TITULAR DE POSIÇÃO DE PROPRIETÁRIO 
FIDUCIÁRIO SOBRE DIREITOS CREDITÍCIOS. NÃO SUJEIÇÃO AOS EFEITOS DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOS TERMOS DO § 3º DO ART. 49 DA LEI N. 
11.101/2005. MATÉRIA PACÍFICA NO ÂMBITO DAS TURMAS DE DIREITO 
PRIVADO DO STJ. PRETENSÃO DE SUBMETER AOS EFEITOS DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, COMO CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO, OS CONTRATOS 
DE CESSÃO FIDUCIÁRIA QUE, À ÉPOCA DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, NÃO SE ENCONTRAVAM REGISTRADOS NO CARTÓRIO DE TÍTULOS 
E DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR, COM ESTEIO NO § 1º DO ART. 
1.361-A DO CÓDIGO CIVIL. INSUBSISTÊNCIA. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. 
1. Encontra-se sedimentada no âmbito das Turmas que compõem a Segunda Seção 
do Superior Tribunal de Justiça a compreensão de que a alienação fiduciária de coisa 
fungível e a cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis, bem como de títulos de 
crédito (caso dos autos), justamente por possuírem a natureza jurídica de 
propriedade fiduciária, não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial, nos 
termos do § 3º do art. 49 da Lei n. 11.101/2005. 
2. Agravo interno improvido. 
(AgInt no AREsp 884.153/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 19/09/2017, DJe 28/09/2017) 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC/73. 
ACÓRDÃO ESTADUAL DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. CRÉDITO GARANTIDO 
POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 49, § 3º, DA 
LEI 11.101/2005. DISCUSSÃO QUANTO À OFENSA AO ART. 620 DO CPC/73. 
FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA NÃO ATACADO. SÚMULA 182/STJ. 
AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO EM PARTE E, NA EXTENSÃO, 
DESPROVIDO. 



 

Superior  Tribunal  de Justiça    
 

 

 

(...) 
2. A jurisprudência uníssona desta eg. Corte firmou-se no sentido de que, em "(...) 
face da regra do art. 49, § 3º, da Lei 11.101/2005, não se submetem aos efeitos da 
recuperação judicial os créditos garantidos por alienação fiduciária" (CC 131.656/PE, 
Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/10/2014, 
DJe de 20/10/2014). 
(...) 
(AgRg no REsp 1379356/DF, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, 
julgado em 23/05/2017, DJe 01/06/2017) 
 
RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONTRATO DE CESSÃO 
FIDUCIÁRIA DE DUPLICATAS. INCIDÊNCIA DA EXCEÇÃO DO ART. 49, § 3º DA 
LEI 11.101/2005. ART. 66-B, § 3º DA LEI 4.728/1965. 
1. Em face da regra do art. 49, § 3º da Lei nº 11.101/2005, não se submetem aos 
efeitos da recuperação judicial os créditos garantidos por cessão fiduciária. 
2. Recurso especial provido. 
(REsp 1263500/ES, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, 
julgado em 05/02/2013, DJe 12/04/2013) 
 
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO EMPRESARIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. CARÁTER 
INFRINGENTE. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
CÉDULA DE CRÉDITO GARANTIDA POR CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS 
CREDITÓRIOS. NATUREZA JURÍDICA. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. NÃO 
SUJEIÇÃO AO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
(...) 
2. Os créditos garantidos por cessão fiduciária de recebíveis não se sujeitam à 
recuperação judicial, a teor do que dispõe o art. 49, § 3º, da Lei n. 11.101/2005. 
(...) 
(EDcl no RMS 41.646/PA, de minha relatoria, QUARTA TURMA, julgado em 
24/09/2013, DJe 11/10/2013) 
 

Ante o exposto, mais uma vez rogando vênia ao em. Ministro Relator, 

CONHEÇO e DOU PROVIMENTO ao recurso especial para reformar em parte a decisão 

agravada, dela excluindo, em relação ao recorrente, a disposição que determinou "a 

liberação de 70% do total dos créditos que se encontram ao abrigo da trava das Instituições 

Financeiras" (fl. 25 do apenso n. 1 [e-STJ]). Prejudicado o agravo interno de fls. 299/303 

(e-STJ).  

É como voto. 
 


